
INDICAÇÃO Nº 
4327
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais) para a Santa Casa de Paraguaçu Paulista realizar a aquisição de equipamentos de uso contínuo no atendimento de pacientes.
JUSTIFICATIVA

O Provedor, Godofredo Ribeiro de Freitas Filho, solicita a liberação desta Pasta de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais), para que seja realizada a compra de equipamentos, em caráter de urgência, para a Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, sendo os mesmo imprescindíveis para o atendimento de seus pacientes.

Justifica sua solicitação considerando que o município de Paraguaçu Paulista está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) fato que identifica baixo nível de riqueza, fato esse que inviabiliza investimentos junto a entidade, sendo, a mesma, imprescindível para a área de Saúde local regional. 

Os equipamentos que necessitam ser adquiridos estão obsoletos e precisam ser substituídos, para que haja um atendimento de acordo com os direitos dos cidadãos.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração da entidade necessita do beneplácito deste nobre Governo do Estado para atender a população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas


